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CÀMARA MUNICIP.*.I DE ÁLVARES MÀCH.&DO
Rua Monsenhor Nakamura- 783 Fone/Fax (18)3213-1331 CEP 19160-000-SP

PARECER - COM]SSÃO DE JUST|çA E REDAçÃO
Parecer no 35/2024

Exposição: Na presente data, a Comissão de Justiça e Redação (CJ R) da Câmara

Municipal de Álvares Machado analisou a Emenda Aditiva 1/2024 ao Artigo 70 e a

Emenda Modificativa 1/2024 ao Artigo Bo do Projeto de Lei do Executivo 2/2024, de

autoria do Poder Executivo, com a seguinte ementa: Dispõe sobre as estradas da

zona rural do município de Álvares Machado e dá outras providências.

Decisão da comissão: De forma unânime, os membros da CJR analisaram e

deliberaram favoravelmente a ambas as emendas. Portanto, a CJR manifesta-se

favoravelmente ao Projeto de Lei do Executivo 2/2024 com suas duas emendas.

Álvares Machado, 29 de maio de2024

*hk
Claudio de Melo Salomão (PP)

Presidente da CJR

A arecido Ramos (PT)

lator da CJR

en ice Messias dos Santos (PSDB)

Membro da CJR

"DIGA NÃo Às DRoGAS ê pEDoFtLta", DENUNGIE! 197 e 19o PLANTóE5 24 Hs poR DtA. A denúncia pode ser anônrma
camaraíaâlvaresmachâdo.sD. leg.br
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eAREcER - conarssÃo DE JUsr!çA r neonçÃo
Parecer n" 36/2024

Exposição: Na presente data, a Comissão de Justiça e Redação (CJR) da Câmara

Municipal de Álvares Machado analisou o Projeto de Lei do Executivo 9/2024' de

autoria do Poder Executivo, com a seguinte ementa: Dispõe sobre a criação do Fundo

Municipal de Saneamento Básico, bem como institui o Conselho Municipal de

Saneamento Básico de Álvares Machado e dá outras providências.

Decisão da comissão: De forma unânime, os membros da CJR analisaram e

deliberaram favoravelmente ao projeto. Portanto, a CJR manifesta-se

favoravelmente ao Projêto de Lei do Executivo 9/2024.

Álvares Machado, 29 de maio de 2024

À b À.

udio de Melo Salomão (PP)

Presidente da CJR

José recido Ramos (PT)

Relator da CJR

Lenice Messias dos Santos (PSDB)

Membro da CJR

-Dt6a NÃo Às DRoGAs e pEDoFtLtA", oENuNctEt 197 e 190 PLANTóES 24 Hs PoR Dla. A denúncia pode ser anônima
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